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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 008/2024 

 

Município de Coronel Pilar - RS 

Câmara Municipal de Vereadores 

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

dos aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Pilar. 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDA DE CONTRATAÇÃO 

 

 A finalidade da presente contratação é assegurar a continuidade do perfeito 

funcionamento e a conservação dos equipamentos dos sistemas de ar condicionado, visando 

atender às necessidades de conforto ambiental e garantir a boa qualidade do ar, assim, 

torna-se indispensável a contratação de empresa para realizar a manutenção preventiva e 

corretiva nos referidos equipamentos, já que não há servidores e ferramentas próprias para 

realizar por meios próprios. Equipamentos de ar condicionado requerem manutenções 

preventivas periódicas por pessoal devidamente capacitado, para seu adequado e seguro 

funcionamento, bem como para prolongamento da sua vida útil. A manutenção preventiva 

permite minimizar a ocorrência de danos e diminuir as despesas com reparos. Por outro lado, 

a falta de manutenção preventiva propicia elevação no consumo de energia elétrica, e pode 

até acarretar danos ao sistema elétrico da edificação, com graves consequências. 

A manutenção preventiva e corretiva regular desses equipamentos é fundamental para o 

controle da proliferação de fungos e bactérias nocivos à saúde humana, e deve ser 

executada por pessoal especializado. Além disso, a contratação nos moldes aqui sugeridos, 

incluindo a manutenção corretiva, permite que eventuais defeitos sejam sanados com 

relativa celeridade, mantendo a disponibilidade dos equipamentos e reduzindo transtornos, 

consequentemente. 
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2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no item nº 129 do Plano de Contratações Anual da 

Câmara de Vereadores de Coronel Pilar. Pac - 2024. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos 

termos do inciso XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de 

especificações usuais de mercado.    

Para realização dos serviços de manutenção preventiva nos aparelhos ar condicionado, 

devem seguir as seguintes especificações: 

 - Limpeza regular dos filtros: Os filtros de ar do ar condicionado acumulam poeira e sujeira 

ao longo do tempo, o que pode afetar a qualidade do ar e o desempenho do aparelho; 

 - Limpeza das serpentinas: As serpentinas do evaporador e do condensador também devem 

ser limpas regularmente. Isso pode ser feito com uma escova macia ou aspirador de pó para 

remover a sujeira e os detritos;  

- Verificação das conexões elétricas: Certificação de que todas as conexões elétricas estejam 

seguras e em boas condições. Verificação dos fios, terminais e conectores para garantir que 

não haja sinais de desgaste ou corrosão;  

- Limpeza do dreno: Verificação do dreno do ar condicionado para garantir que não esteja 

obstruído;  

- Verificação do nível de refrigerante: O nível de refrigerante no sistema de ar condicionado 

deve ser verificado regularmente para garantir que esteja dentro dos limites recomendados; 

- Inspeção das ventoinhas e ventiladores: Realizar a verificação das ventoinhas do 

evaporador e do condensador para averiguar se as mesmas estão limpas e funcionando 

corretamente. Se houver ruídos anormais ou falta de fluxo de ar, pode ser necessário limpar 

as ventoinhas ou substituí-las;  

- Verificação geral do sistema: Além das etapas mencionadas acima, é importante realizar 

uma verificação geral do sistema de ar condicionado. Realizar a verificação de vazamentos, 

ruídos estranhos ou problemas de desempenho. Dentre outras atividades, o serviço de 
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manutenção preventiva compreenderá, no mínimo, os seguintes serviços: Manutenção 

mecânica, elétrica e eletrônica de todas as peças e componentes inerentes ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos;  

- Limpeza dos aparelhos com retirada e lavagem das tampas e filtros de ar; 

- Limpeza do evaporador e do condensador através de escovação e retirada da sujidade;  

- Teste de comandos elétricos, com ajuste e regulagem se necessário;  

- Regulagem e ajuste mecânico de todos os componentes; 

- Substituição, quando necessário, das espumas de vedação;  

- Retirada de vibrações e barulhos; 

- Manutenção dos dutos e de todo sistema de drenagem da água de condensação; 

- Medição e registro da tensão, da corrente e da temperatura. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

dos aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Pilar. 

 

 As quantidades previstas para atender a demanda. 

 

  Item            Descrição Qtd Forma 

Estimativa 

   1 Contratação de empresa especializada em manutenção  

preventiva e corretiva de dois aparelhos de ar condicionado  

conforme especificações detalhadas neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

02 12 meses 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO  

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade da Câmara 

Municipal de Vereadores, o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se 

possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa para o fornecimento 

dos serviços descritos no objeto e atendimento das necessidades relacionadas acima, 

somente há disponível a solução de contratação com o mercado privado. Neste sentido, 
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segue indicação de potenciais prestadores de serviços e preços ofertados, de acordo com 

pesquisa de preços realizadas com empresas do ramo.  

O preço estimado para a contratação de serviços de manutenção da limpeza dos aparelhos 

de ar condicionado é de R$  380,00 (trezentos e oitenta reais). Foram obtidas 3 (três) 

propostas de preços cujos preços estão apresentados no quadro abaixo. 

 

Empresa Preço proposto (valor anual) 

Rafael Luis Borghetti - EPP R$ 380,00 

PRO LAR R$ 540,00 

RUDITEC R$ 520,00 

 

 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, visto 

a pesquisa de mercado realizada. 

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 Esta contratação destina-se à execução de manutenção corretiva e preventivas, de dois 

aparelhos de ar condicionado instalados na Câmara de Vereadores. A manutenção 

consiste na realização de um conjunto de ações que vão do monitoramento ao reparo ou 

troca de peças, se necessário. O objetivo principal da medida é garantir o pleno 

funcionamento do equipamento. Assim, após a manutenção, o sistema de refrigeração 

deve conseguir manter uma temperatura confortável aos usuários sem transtornos e com 

segurança. 
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7.1. Necessidade dos serviços continuados  
 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado da 

Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Pilar, serão prestados de maneira continuada 

para garantir o perfeito funcionamento e a conservação dos equipamentos dos sistemas de 

ar condicionado, visando atender às necessidades de conforto ambiental e garantir a boa 

qualidade do ar. 

. 

 

7.2.Classificação e Indicação Orçamentária  

 

A despesa decorrente desta contratação correrá à conta de recursos próprios da 

Câmara Municipal de Vereadores. 

 

 
7.3. Vigência da Prestação de Serviço  

 

 Vigência de 12 meses. 

        

 

Descrição Natureza da Despesa 

 Prestação de serviços. 

Serviços de manutenção preventiva e  

corretiva de dois aparelhos de ar  

condicionado. 

 

Atividade: 2101: Manutenção 

das atividades da Câmara de 

Vereadores. 

3.3.3.9.0.3.9.0.0.0.0.00.00  

Outros serviços de terceiros - 

PJ ( 119) 

3.3.3.9.0.39.78.01.00.00  

Limpeza e conservação (152) 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O parcelamento da solução não é viável, tendo em vista que, o contrato dispõe de apenas 

um item e não é viável o parcelamento deste para a execução do contrato, nesse sentido, a 

padronização do serviço contratados é imprescindível, pois assim se evita possíveis 

ocorrências de incompatibilidades do serviço. 

 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por 

não ser vantajoso para a administração e por representar possível prejuízo ao conjunto do 

objeto a ser contratado. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Promover a devida segurança de pessoas e do patrimônio público, com o pleno 

funcionamento do sistema de refrigeração. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 

da Câmara Municipal de Vereadores.  

  A Câmara Municipal de Vereadores indica como Gestor do Contrato o Senhor Alberto Saleri, 

Presidente do Executivo Municipal e como Fiscal do Contrato a servidora Franciele Garaffa, 

Diretora Administrativa. 

 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações interdependentes e/ou 

correlatas para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para 

a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação 

ora proposta. 
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12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Não se identificou possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação em discussão. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 

declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

 

Coronel Pilar, 03 de abril de 2024. 

 

 

ALBERTO SALERI 

Presidente da câmara Municipal de Vereadores 


